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Errata

Alterações promovidas pela Lei n. 14.155, de 27 de maio de 2021.
Em razão da entrada em vigor da referida lei:

Página 548

Onde se lê:
§ 2º. Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta 
prejuízo econômico.
§ 3º...
Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não 
constitui crime mais grave.

Leia-se:
§ 2º. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se da invasão 
resulta prejuízo econômico.
§ 3º...
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Página 573

Onde se lê:
O parágrafo 3º do art. 154-A do Código Penal....Ao crime qualificado foi 
cominada pena de reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a 
conduta não constitui crime mais grave.

Leia-se:
O parágrafo 3º do art. 154-A do Código Penal....Ao crime qualificado foi 
cominada pena de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Página 574

Onde se lê:
Prejuízo econômico. A primeira das causas de aumento é prevista no § 2º do 
art. 154-A, segundo a qual se deve aumentar a pena de um sexto a um terço 
nos casos em que a invasão resulta prejuízo econômico.

Leia-se:
Prejuízo econômico. A primeira das causas de aumento é prevista no § 2º do 
art. 154-A, segundo a qual se deve aumentar a pena de 1/3 (um terço) a 
2/3 (dois terços) nos casos em que a invasão resulta prejuízo econômico.
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DOS CRIMES  
CONTRA A PESSOA

(ART. 121-154-A)

1. INTRODUÇÃO
A parte especial do Código Penal brasileiro em vigor inicia a 

apresentação dos diversos tipos de crimes com o Título dos Crimes 
Contra a Pessoa. O exame dos tipos que nele foram inseridos permite 
perceber que houve restrição de seu conteúdo às formas de ataque 
à pessoa física. Não há qualquer tipo incriminador que vise proteger 
bens da pessoa jurídica. 

Iniciar a parte especial com um Título referente aos crimes 
contra a pessoa revela a ideologia liberal que inspirou a elaboração 
do Código de 1940 e demonstra a preocupação do legislador em 
conferir maior preponderância aos bens jurídicos individuais. A atual 
disposição dos títulos revela mudança no paradigma inicialmente 
utilizado por nossa legislação repressiva. O Código Criminal do 
Império do Brasil, que sofreu influências autoritárias das ordenações 
portuguesas, iniciava sua parte especial com dispositivos relativos à 
proteção ao Estado, definindo os crimes públicos e, após, a previsão 
para os crimes particulares. O Código Penal da República dos Es-
tados Unidos do Brasil, de 1890, também manteve uma ordenação 
dos tipos que previa primeiramente a proteção à existência política 
da República, sua segurança interna e a boa ordem da administração 
pública, demonstrando especial consideração valorativa deferida aos 
crimes cometidos contra a coisa pública. O mesmo aconteceu com a 
Consolidação das Leis Penais, de 1932. O Código Penal de 1940, por 
sua vez, apresentou nova estruturação em seus dispositivos e colocou 
no primeiro Título a previsão legal para os crimes contra a pessoa, 
iniciando pelo Capítulo dos crimes contra a vida.
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A denominação deste Título, entretanto, não observou o critério 
objetivo da identificação do bem jurídico protegido que é adotado 
em toda a sistematização. As pessoas são titulares dos bens jurídicos 
protegidos e os crimes reunidos no primeiro título tratam da pro-
teção aos bens jurídicos vida, integridade física, saúde e liberdade. 
Pode-se notar ainda que o patrimônio, cujos tipos protetivos foram 
destacados em Título próprio, também pode possuir como titular 
uma pessoa física.

O primeiro Título compreende seis capítulos, que tratam dos 
crimes contra a Vida; de Lesões Corporais; da Periclitação da Vida e 
da Saúde; da Rixa; contra a Honra e contra a Liberdade Individual.

Em muitos tipos penais que estão inseridos em outros Títulos 
há previsão para situações de perigo ou de dano para bens jurídicos 
das pessoas, como acontece, por exemplo, no abandono de incapaz 
com resultado morte (art. 133, § 2°), no latrocínio (art. 157, § 3°) ou 
no incêndio com resultado morte (art. 258). Isto se explica porque é 
comum que algumas condutas típicas acabem por atingir vários 
bens jurídicos diferentes e, nestes casos, para inserir a previsão típica 
em determinado Título o legislador utiliza o bem jurídico que no 
contexto considere preponderante.   
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